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EXTRATO CONTRATO 119/2019 - PMS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 017/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 119/2019 

DATA DE ASSINATURA: 20/08/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: JOSEANE DE BRITO 

CPF: 023.091.009-27 

OBJETO:LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS E ABASTECIMENTO, NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, CONFORME INCISO X, DO ARTIGO 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

07 001 04 122 0009 2063 3.3.90.36.00.00 635 1000 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação 017/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 20 de Agosto de 2019. 

 

_________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 169/2019 

                                                         
 
                                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob 
nº 11, com área de 292,07M², passando para Lote de Terras sob nº 11, com a área de 166,07M² e Lote de Terras sob nº 11-A, com área de 126,00M², situado na Rua Ribeirão do Bandeirante esq. com a 
Rua Rio Paranapanema, Quadra nº 20, Jardim Califórnia, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. 
       
DECRETA: 
 
                                     Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais pertinentes á espécie, fica 
APROVADO o DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob nº 11, com área de 292,07M², passando para Lote de Terras sob nº 11, com a área de 166,07M² e Lote de Terras sob nº 11-A, com área de 
126,00M², situado na Rua Ribeirão do Bandeirante esq. com a Rua Rio Paranapanema, Quadra nº 20, Jardim Califórnia, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, 
conforme documentos em anexos. 
 

 Art. 2º - O referido imóvel encontra-se registrado em nome da empresa DARE INCORPORADORA EIRELI-ME, cadastrada sob o CNPJ nº 26.299.260/0001-01, no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas - Pr.   
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   
                    
  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos  vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 

 
 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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